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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 427 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA MEMBROS, EM ALTERAÇÃO A RE-
SOLUÇÃO ANTERIOR, PARA INTEGRAR A
COMISSÃO DE PREGÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Estadual
nº 31.863, de 16 de setembro de 2002, Decreto Estadual nº 42.301,
de 12 de fevereiro de 2010 e o que consta no Processo nº SEI
460001/000097/2023;

R E S O LV E :

Art.1º - Designar os seguintes membros, em alteração a Resolução
anterior, para integrar a Comissão de Pregão da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Cidades.

PREGOEIRO:
- Gian Paolo de Oliveira Barbato - Id. Funcional nº 5128623-8.

EQUIPE DE APOIO:
- Ney Silva Lannes - Id. Funcional nº 5117130-9;
- Yasmim Pires da Silva - Id. Funcional nº 5126185-9;
- Luana Beatriz Monteiro dos Santos - Id. Funcional nº 5128840-0.

Art. 2º - O mandato dos servidores ora designados é de 01 (um) ano,
vedada a recondução, salvo decisão justificada do titular desta Secre-
taria, sendo vedada a recondução de todos os membros.

Art. 3º - Fica designado o servidor Ney Silva Lannes - Id. Funcional
nº 5117130-9, substituto do Pregoeiro, em seus eventuais impedimen-
tos, conforme o artigo 26, § 3º do Decreto Estadual nº 42.301, de
12/02/2010.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 21.09.2023

PROCESSO N° SEI-460001/001624/2023 - Consubstanciado no Pare-
cer nº 292/2023/SEIC/ASSJUR da Assessoria Jurídica, in-
dex.59754819, bem como no teor da manifestação do corpo técnico,
AUTORIZO a participação dos servidores Gian Paolo de Oliveira Bar-
bato - ID n° 5128623-8 e Priscila Botelho de França - ID n° 5098563-
9 no 17º "Pregão Week", que visa aperfeiçoar e atualizar os servi-
dores públicos na área de Licitação e Gestão de Contratos desenvol-
vidos pela Administração Pública, com fundamento no art. 2º do De-
creto Estadual nº 48.375 de 28 de fevereiro de 2023 e na Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Id: 2511710

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22.09.2023

PROCESSO Nº SEI-460001/001776/2023 - Consubstanciado na ma-
nifestação técnica constante dos documentos SEI 60098498, CONHE-
ÇO do recurso administrativo interposto pela empresa JM EXTRAÇÃO
E BENEFICIAMENTO LTDA. para, no mérito, NEGAR-LHE PROVI-
M E N TO , com fundamento na decisão da Comissão Permanente de Li-
citação que manteve sua condição de I N A B I L I TA D A .

Id: 2511515

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 19.09.2023

DESIGNA, os servidores: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, En-
genheiro, Id. Funcional nº 5118158-4; FERNANDO MARTINS ASSA-
FIN, Engenheiro, Id Funcional nº 5119900-9; e HIGOR RODRIGUES
DE ANDRADE, Engenheiro, Id. Funcional nº 5112523-4, instituindo a
comissão para fins de Aceitação Definitiva referente à prestação de
serviços ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-E-
17/003.003372/2013, a favor da MJRE CONSTRUTORA LTDA, rela-
tivo ao Contrato nº 025/2021. Processo nº SEI-330032/006434/2023.

Id: 2511550

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 22/09/2023

PROCESSO Nº SEI-220007/002898/2023 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, para
a inscrição e participação de 07 (sete) servidores no 37º Congresso
Brasileiro de Direito Administrativo, a ser realizado nos dias 26 a 28
de setembro de 2023, em Maceió-AL, na modalidade presencial, no
valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), em favor do INS-
TITUTO BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, CNPJ:
29.419.181/0001-77, com fulcro no art. 26, do citado diploma legal e
de acordo com o Parecer n° 336 da Procuradoria da AGENERSA.

Id: 2511704

Art. 4º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e a Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511823

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta
Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Rua Professor Heitor Carrilho, 
Nº 81, Centro, Niterói, RJ
(21) 2717-5299
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